INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUACAO FINALISTICA

N°10 - 24/05 /2024

Tema 1022 - STF.
Situacé@o do Tema: Acérdéo Publicado.

Tese firmada: As empresas piblicas e as sociedades de economia
mista, sejam elas prestadoras de servigco publico ou exploradoras de
atividade econémica, ainda que em regime concorrencial, tém o
dever juridico de motivar, em ato formal, a demisséo de seus empre-
gados concursados, nédo se exigindo processo administrativo. Tal
motivacdo deve consistir em fungamento razodvel, néo se exigindo,
porém, que se enquadre nas hipéteses de justa causa da |egis?ag&o
trabalhista.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
13/12,/2018.

Data do julgamento de mérito: 28/02/2024.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 29,/04/2024.

TEMA 1022 - STF

@ Tema 1301 - STF.
Situagcdo do Tema: Reconhecida a inexisténcia de repercusséo
geral.

Recurso extraordindrio em que se discute, & luz dos artigos 37; 40;
212-A, Xl, da Constituicéo Federal a possibilidade de pagamento de
abono com sobras do FUNDEB, nos casos de auséncias e afastamen-
tos tempordrios do servi¢o; assim como se deve incidir contribui¢éo
previdencidria sobre o abono.

Data de reconhecimento da inexisténcia de repercusséo geral:
07,/05/2024.

TEMA 1301 - STF

@ Tema 769 - STJ.
Situag&o do tema: Acérdao Publicado.

Tese firmada: | - A necessidade de esgotamento das diligéncias
como requisito para a penhora de faturamento foi afastada apés a
reforma do CPC /1973 pela Lei 11.382/2006;

Il - No regime do CPC/2015, a penhora de faturamento, listada em
décimo lugar na ordem preferencial de bens passiveis de constricéio
judicial, podera ser deferida apés a demonstracéo da inexisténcia
dos bens classificados em posicéo superior, ou, alternativamente, se
houver constatacéo, pelo juiz, de que tais bens séo de dificil aliena-
cdo; finalmente, a constricéo judicial sobre o faturamento empresa-
rial poderd ocorrer sem a observancia da ordem de classificagéo
estabelecida em lei, se a autoridade judicial, conforme as circuns-
tancias do caso concreto, assim o entender (art. 835, § 1°, do CP-
C/2015), justificando-a por deciséo devidamente fundamentada;

Il - A penhora de faturamento néo pode ser equiparada & constri-
cdo sobre dinheiro; IV - Na aplicacéo do principio da menor onero-
sidade (art. 805, paragrafo tnico, do CPC/2015; art. 620, do CP-
C/1973): a) avtoridade judicial devera estabelecer percentual que
n&o inviabilize o prosseguimento das atividades empresariais; e ISS a
deciséo deve se reportar aos elementos probatérios concretos trazi-
dos pelo devedor, ndo sendo licito & autoridade judicial empregar o
referido principio em abstrato ou com base em simples alegacdes
genéricas do executado. H& determinacéo de suspenséo do proces-
samento de todos os processos pendentes.

Data de afetacéo: 05/02/2020.
Data do julgamento do mérito:18/04 /2024.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 09/05/2024.

TEMA 769 - STJ

@ Tema 1156 - STJ.
Situag&o do tema: Acérdao Publicado.

Tese firmada: O simples descumprimento do prazo estabelecido em
legislagéio especifica para a prestacéo de servico bancario néo
gera por si s6 dano moral in re ipsa. Afetac@o na sesséo eletrénica
iniciada em 18/5/2022 e finalizada em 24/5/2022. Ha determina-
cdo de suspensdo dos recursos especiais ou agravos em recursos
especiais em segunda insténcia e/ou no STJ, cujos objetos coinci-
dam com o da matéria afetada.

Data de afetacéo: 30/05/2022.
Data de julgamento do mérito: 24/04 /2024.

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 29 /04 /2024.

TEMA 1156 - STJ

@ Tema 1256 - STJ.
Situacao do tema: Afetado.

Definicdo da natureza do crime previsto no art. 14 da Lei
10.826 /2003 como de mera conduta e de perigo abstrato. Afetacéo
na sessdo eletrénica iniciada em 17/4/2024 e finalizada em
23,/4,/2024.

Data de afetacéo: 15/05/2024.

TEMA 1256 - STJ

@ Tema 1253 - STJ.
Situacao do tema: Afetado.

Possibilidade de o substituido processual propor execucéo individual
de sentenca coletiva quando, anteriormente, a mesma sentenca foi
objeto de execugdo coletiva por parte do substituto processual,
extinta em virtude de prescric@o intercorrente. Afetacdo na sesséo
eletrénica iniciada em 17/4 /2024 e finalizada em 23 /4 /2024.

Hé& determinagéo de suscrens&o do processamento de todos os pro-
cessos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a ques-
tdo e tramitem no territério nacional, conforme o art. 1.037, 1l, do
CPC.

Data de afetacdo: 09/05/2024.

TEMA 1253 - STJ

@ Tema 1254 - STIJ.
Situacao do tema: Afetado.

Definir se ocorre ou néo a prescrigéo para a habilitagéo de herdei-
ros ou sucessores da parte falecida no curso da acéo. Ha determina-
c&o de suspensdo do processamento de todos os processos, individu-
ais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria, e nos quais
tenha havido a interposicéo de recurso especial ou de agravo em
recurso especial, na Segunda Insténcia, ou que estejam em tramita-
¢&o no STJ, respeitada, no dltimo caso.

Data de afetacdo: 10/05/2024.

TEMA 1254 - STJ

@ Tema 1255 - STIJ.
Situacéo do tema: Afetado.

Se o delito de falsa identidade é crime formal, que se consuma
quando o agente fornece, consciente e voluntariamente, dados ine-
xatos sobre sua real identidade, e, portanto, independe da ocorrén-
cia de resultado naturalistico. Afetacéo na sesséo eletrénica inicia-
da em 17/4/2024 e finalizada em 23/4/2024 Né&o aplicagéo do
disposto na parte final do § 1° do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L
do RISTJ (suspenséo do tramite dos processos pendentes).

Data de afetacdo: 10/05/2024.

TEMA 1255 - STJ

@ Tema 1250 - STJ.
Situagao do tema: Afetado.

Definir se é devida a condenacdo em honordrios advocaticios
sucumbenciais - em caso de acolhimento do incidente de impugna-
cdo ao crédito - nas acdes de recuperacéo judicial e de faléncia.
Afetacéo na sessdo eletrénica iniciada em 3/4/2024 e finalizada
em 9/4/2024.

Hé& determinagéo de suspensdo do processamento de todos os pro-
cessos individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria,
nos quais tenha havido a interposicéio de recurso especial ou de
agravo em recurso especial na segunda insténcia, ou que estejam
em tramitag¢do no STJ, respeitada, no Gltimo caso, a orientagdo pre-
vista no art. 256-L do RISTJ.

Data de afetacéo: 29/04/2024.

TEMA 1250 - STJ

@ Tema 1249 - STJ.
Situacao do tema: Afetado.

Andlise: 1) Natureza juridica das medidas protetivas de urgéncia
previstas na Lei Maria da Penha;

I1) (im)possibilidade de fixacé&o, pelo magistrado, de prazo prede-
terminado de vigéncia da medida. Afetacéo na sessdo eletrénica
iniciada em 13 /3 /2024 e finalizada em 19/3/20240. N&o aplica-
cdo do disposto na parte final do § 1° do art. 1.036 do CPC e no art.
256-L do RISTI (suspenséo do tramite dos processos pendentes).

Data de afetacéo: 26 /04 /2024.

TEMA 1249 - STJ

@ Tema 66 IRDR - TIMG.
Situagéo do Tema: Transito em Julgado.

Tese firmada: Em carater excepcional, justificada em expressa indi-
cacdio de contexto que efetivamente aponte indicios de lides pre-
datérias, o juiz pode determinar apresentacéo de cépias de iniciais
de outras agdes que envolvam mesmas partes, inclusive para verifi-
car hipétese de fracionamento indevido de demandas e /ou permitir
verificacéo de eventual litispendéncia, bem como, para maior segu-
ranca, exigir declaracéio de autenticidade de documentos. Foi
determinada, no acérdéo de admisséo, a suspenséo das agdes sobre
o tema.

Data de admisséao: 09/11/2020.

Data de julgamento do mérito: 28 /03 /2022.

Data de publicacéo do acordéo de mérito: 19/05/2022.

Data do julgamento dos embargos de declaragéo: 23 /10 /2023.
Data da publicagéo dos embargos de declaracéo: 24 /11/2023.

Data do transito em julgado: 05/04 /2024.

TEMA 66 IRDR - TIMG

*Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢des Coletivas (NUGEPNAC),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG
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